
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal a criação de um
abrigo para os animais de estimação das
pessoas em situação de rua, enquanto estas
estiverem acolhidas no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (CREAS -
Centro POP).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é um direito que deve ser assegurado à população pelo poder
público municipal;
 
 
 
CONSIDERANDO a relutância de muitas pessoas em situação de rua em serem acolhidas, por não terem
onde deixar seus animais de estimação.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 2 de maio de 2023.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320030003400310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-05-02T14:09:00-0300




